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EMENTA

Apoio à Implantação e Modernização de Centros Vocacionais Tecnológicos

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

0471 Ciência, Tecnologia e Inovação para Inclusão e Desenvolvimento Social

Projeto apoiado (unidade)  42

8960 Apoio à Implantação e Modernização de Centros Vocacionais Tecnológicos

Ampliar a capacidade local e regional para gerar e difundir o progresso técnico e 
científico visando à melhoria da qualidade de vida das populações em situação de 
vulnerabilidade social.


JUSTIFICATIVA

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META
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EMENTA

Apoio à Pesquisa e à Inovação em Arranjos Produtivos Locais

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

0471 Ciência, Tecnologia e Inovação para Inclusão e Desenvolvimento Social

Projeto apoiado (unidade)  6

8977 Apoio à Pesquisa e à Inovação em Arranjos Produtivos Locais

A referida emenda objetiva a implantação de Arranjos Produtivos Locais - APLs no 
âmbito nacional, visando ampliar, desconcentrar regionalmente e fortalecer as bases 
culturais, científicas e tecnológicas de sustentação do desenvolvimento, 
democratizando o seu acesso.


JUSTIFICATIVA

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META
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EMENTA

CONFERÊNCIA NACIONAL

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

8006 Gestão da Política de Comunicações

Conferência realizada (unidade)  27

7K71 Apoio à Realização de Conferências no Setor de Comunicação

A presente emenda visa priorizar no Anexo I do PLDO/2010 no programa 8006 - Gestão 
para Política de Comunicações, com a respectiva ação 7K71 - Apoio à Realização de 
Conferência no Setor de Comunicação do Ministério das Comunicações  para a 
realização da Conferência Nacional de Comunicação no sentido de promover uma 
Política Nacional de Comunicação Social no País. 
No ano de 2007 o MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES e a CÂMARA DOS DEPUTADOS, através da 
COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA e da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS realizaram uma 
CONFERÊNCIA NACIONAL PREPARATÓRIA com o objetivo de aprofundar a discussão e o 
envolvimento da sociedade civil na construção de uma conferência
nacional democrática e plural. 
Para a concretização desses objetivos a CCTCI apresentou uma emenda ao PPA 2008-2011
propondo a realização de dois ciclos de conferências, um estadual, envolvendo os 27 
estados da federação, e outro nacional, que teria o objetivo de sintetizar o 
pensamento expressado pelo povo brasileiro durante as conferências estaduais. Esta 
ação foi incluída no PPA 2008-2011 e por intermédio do PLDO/2010 será incluída como 
prioridade.

JUSTIFICATIVA

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META
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EMENTA

Fomento à Elaboração e Implantação de Projetos de Inclusão Digital

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

1008 Inclusão Digital

Projeto apoiado (unidade)  30

6492 Fomento à Elaboração e Implantação de Projetos de Inclusão Digital

A presente emenda visa a inclusão de meta e prioridade no PLDO/2010, buscando o 
fomento à elaboração e implantação de Projetos de inclusão digital por meio dos 
municípios  brasileiros, entidades e ONGs, dando a eles acesso aos programas 
estaduais, nacionais, etc.


JUSTIFICATIVA

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META
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EMENTA

PARQUES TECNOLÓGICOS

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

1388 Ciência, Tecnologia e Inovação para a Política Industrial, Tecnológica e de 
Comércio Exterior (PITCE)

Projeto apoiado (unidade)  100

8470 Fomento a Incubadoras de Empresas e Parques Tecnológicos

A presente emenda tem por finalidade a inclusão de meta e prioridade  no PLDO/2010, 
para fomento a incubadoras de empresas e parques tecnológicos que visa o incentivo 
às empresas que investem em novas tecnologias e a geração de novos empregos e 
crescimento regional. Além do mais, objetiva ainda: a implantação de espaço para o 
desenvolvimento do conhecimento e da tecnologia, através da dinamização de todos os 
instrumentos já existentes na própria área, com a atração de empresas e de novas 
estruturas de inovação; e ainda com ações dirigidas as questões ambientais através 
da criação de áreas de preservação, áreas de lazer integradas com os espaços verdes,
programas de recuperação do cerrado e de educação ambiental. Os parques serão 
abertos às cidades, integrados e servidos de infra-estrutura pública, espaços 
democráticos para a prática da cidadania. 

JUSTIFICATIVA

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META


